
  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONDICIONAMENTO TEMPORÁRIO DE TRÂNSITO

PRORROGAÇÃO

OBRA - FAIXA DE RODAGEM

ANA Aeroportos de Portugal, SA

Av. Marechal Gomes da Costa (Ramo de acesso à 2a Circular
no sentido Aeroporto/Benfica) 

De 08-04-2026 às 00:00 a 08-07-2026 às 23:59

CML-1013602-M1V0

COND-2026-1003-P versão 2

O Fiscal:

Fernando Pinheiro

CONCORDO E AUTORIZO.

Dê-se conhecimento à entidade requerente.

ANTRAL, ANTRAM, ANTROP, APAVT, CARRIS, CARRISTUR, SMPC, DHU,
EMEL, FPTÁXIS, Junta de Freguesia de Alvalade, Junta de Freguesia dos
Olivais, PM, PSP-DT, RSB, UIT CENTRO, UIT ORIENTAL, INEM, DMU - DPU -
Divisão de Monitorização, Associação Nacional Táxis Unidos de Portugal, CP

Lisboa, 07-04-2026

Pel'A Dirigente

Paula Carpinteiro

Vem o requerente no âmbito da empreitada "Plano de Melhoria Operacional do Aeroporto Humberto Delgado em Lisboa" solicitar prorrogação
do condicionamento de trânsito para a entrada em funcionamento da via de aceleração/desaceleração criada de forma provisória, e que
servirá de acesso de entrada e saída à obra do Aeroporto.

Do ponto de vista de segurança rodoviária e pedonal autoriza-se o condicionamento proposto nas seguintes condições:

- Não haja interrupção da circulação viária, devendo os acessos à obra, ocorrer apenas através da via provisória criada para o efeito, sem
que haja interferência com as vias confinantes, conforme previsto;
- Os trabalhos sejam sinalizados e delimitados de acordo com a legislação em vigor no atual Código da Estrada e demais Normas de
Segurança, conforme PST apresentado pelo requerente e considerando as seguintes retificações na traçado da sinalização horizontal: 
      - LATg 0,20 (1.5/2.0) e LBT 0.12 (1.5/2.0)
- Após o término do condicionamento terão de ser repostas as condições iniciais, retirada a sinalização temporária implementada, sendo
imputado ao requerente o custo da reparação de eventuais danos nos equipamentos urbanos ou no pavimento;
- Seja solicitada pelo requerente a presença da Entidade Policial para garantir, a segurança viária no perímetro da ocupação;
- Reserva-se à Câmara Municipal de Lisboa o direito de, a qualquer momento, alterar os termos da presente autorização.
.
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